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I - RELATÓRIO

Retorna a esta Comissão o projeto de lei ora relatado que

institui, sob a gestão do Ministério da Cultura, o Programa de Cultura do Trabalhador,

destinado a fornecer aos trabalhadores meios para o exercício de seus direitos culturais e

acesso às fontes da cultura.

A proposição foi aprovada nesta Casa em 14 de outubro de

2009 sendo encaminhado à casa revisora onde foi aprovado com duas emendas.

A primeira emenda explicita entre os objetivos constantes  no

art. 2o, alterando sua redação para os seguintes termos:

Emenda nº 1

Art. 2o ............................................................................

.......................................................................................

§ 1o ...............................................................................

.......................................................................................
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II – bens e produtos culturais: livros, periódicos (jornais,
revistas, fascículos, guias e almanaques), de cunho informativo,
artístico e cultural, produzidos em qualquer formato ou mídia,
por pessoas físicas ou jurídicas, nas áreas culturais descritas no §
2º.
..................................................................................................”

A segunda emenda aprovada no Senado Federal tem a seguinte redação:

Emenda nº 2

Dê-se ao inciso IV do § 2º do art. 2º do Projeto, a seguinte

redação:

“Art. 2º ..........................................................................................

§ 2º.................................................................................................

.......................................................................................................

IV – literatura, humanidades e informação;

……………………......................................................................”

A proposta tramita em regime de prioridade e encontra-se sujeita à apreciação do

Plenário. A análise das emendas aprovadas no Senado será realizada pelas Comissões

de Trabalho, de Administração e Serviço Público Educação e Cultura; Finanças e

Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54

RICD).

É o sucinto relatório das duas emendas do Senado Federal.

II - VOTO DA RELATORA

Com a celeridade que um projeto desta grandeza exige, torna-se

desnecessário ratificar toda a importância que representa para os trabalhadores deste

País.

Como já exposto, de acordo com o art. 215 da Constituição

Federal, o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às



3

fontes da cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das

manifestações culturais.

O Vale-Cultura será um incentivo para que o trabalhador possa

consumir mais produtos e serviços culturais. Por essas razões, apoiamos integralmente

sua criação e nos esforçamos para aperfeiçoá-lo.

Assim, da análise das emendas concluímos que a emenda nº 1

ao explicitar os periódicos (jornais, revistas, fascículos, guias e almanaques) e qualquer

formato e mídia, em nada alteram a proposta inicial, eis que as explicitações constantes

na emenda ao nosso entender já estavam previstas no projeto nesta casa aprovado, além

do que os produtos culturais constantes no art. 2o poderão ser ampliados pelo Poder

Executivo.

No tocante a Emenda nº 2, a área informação só aperfeiçoa a

proposta aprovada.

Em razão do exposto, nosso voto é pela aprovação das Emendas

nº 01 e nº 02 do Senado Federal.

Sala da Comissão, em        de                         de 2010.

Deputada MANUELA D’ÁVILA

Relatora


